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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO IV]UNICIPAL DE SAÚDE DE SANTANA DO SÁO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro,'15, Centro Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 11 429.331/0001-68, emarl

licitacaopmssf@outlook com

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÂO N" 13/2023

RATIFICO a presente JUSTIFICATIVA. Publique-se,
pÍovidencie-se o contrato.

Santana do São Francisco/SE, 30 de agosto de 2023

"",!*:t*,)fr;;lJal
Roriz

Secretária Municipal de Saúde de Santana do São
Francisco

mesmo Diploma Legal já mencionado
Pelos substratos fáticos, juridicos e p robatórios acima elencados, opina a Comissáo de LicitaÇão do

Fundo Municipal de Saúde do lvlunicip io de Santana do São Francisco, pelo acatamento da contrataÇáo

se pronuncia favoravelmente à celebraÇã o do contrato, com a inexigência do prévio procêsso

n couttssÃo PERMANENTE DE LlclrAÇÃo Do FUNDo MUNICIPAL DE SAUDE

Do tvluNtctpto DE SANTANA Do SÁo FRANC|SCo, instituída nos termos da Portaria n" 06/2023 de

O3tO3tZO23, vem justificar a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETTVA Oe iOUpUTnOORES E IMPRESSORAS PERTENCENTES AO FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, em conformidade com o Art. 24, inciso ll, da Lei n "

8.666/93, e de acordo com os motivos adiante êxpostos:
CoNSIDERANDO, que este FMS necessita manter em pleno funcionamento e sem rlscos de

paralisaçÕes de longo prazo estes recursos de Tl.
CONSIDERANDO, que a Lei 8.666/93 diz:
AÍ1 24. É dispensável a licitaçào:

- para outros serviços e compras de valor até 10a/o (dez por cento) do limite previsto na alínea "a'" do

inciso ll do artigo anierior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram

a parcelas de 1im mesmo serviÇo, compra ou alienaçáo de maior vulto que possa ser realizada de uma

só vez; (Redaçáo dada pela Lei n" 9.648, de 1998)' 
cóNSIDERANDO ainda que o preÇo unitário proposto se encontra compatível com o

praticado no mercado.
Ànte o exposto, estando caracterizada a situaçáo que estabelece o Art.24, ll, da Lei n." 8.666/93,

entendemos ser dispensável a licitação e, assim sendo, submetemos a presente justiÍicativa à

ratificaÇão de Vossa Êxcelência, para posterior celebraÇão do contrato, tudo nos termos da Art 26, do

e,
licitatório, ex vi do Art. 24, inciso ll, da Lei 8.666/93. Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a

apreciaçáo da Excelentíssi
para que, na hipótese de r
non para eficácia deste ato

ma Senhora Secretá ria l\íunicipal de Saúdê de Santana do Sáo Francisco,

atificaçáo da mesma, determine a sua publicaçáo, como conditio sine qua

Santana do São FranciscoisE, 30 de agosto de 202
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